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CÂMÁRA MI-nICIPAL DE MAMANGUAPE
CASA SENADOR RUI CÁRNEIRO

MAMANGUAPE/PARAÍBA

REQTJERTMENTo N' 0 l/202f

Ermo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Mamanguape
Sr. João Belino e Silva Neto

APROVADO

.'n.e3/çZiJ€

ANA CRISTINA DA SILVA, Vereadora com asscnto nestâ Casa l-egislativa, com

fulcro no An. I 50 do Regimento Interno, Resoluçâo n'020/2009, depois da tramitação regimental

vem Í€querer ao poder executivo:

- O âtendimento do Distrito de Pindobal pelo Programa (Saúde até você".

Atendendo o pleito da populaçâo do Distrito de Pindobal, requeremos a inclusão da

referida comunidade no cronograma de execução do Programa "Saúde até vocâ'.

Considerando a importrância da iniciativa da caravana para a população, que visa levar

serviços de saúde de qualidade a comunidades carentes e distantes dos centros de saúde. Iná

beneliciar a região com:

- Melhoria da saúde da população do Distrito de Pindobal;

- Rcdução da dernanda por serviços de saúde nos hospitais e unidades de saúde;

- Fortalecimento da atenção primiária à saúde;

- Inclusão social e cidadania para a população do Distrito de Pindobal.

Diante do exposlo a requerente pede o apoio unânime de seus pares na aprovação do

presente r€querimento, bem como empenho por parte do poder executivo municipal.

Plenrírio da Câmara Municipal de Mamamguape.

em 03 de fevere 026.
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